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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0185255-08.2012.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Regis de Castilho Barbosa Filho, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a(o) M8 IDIOMAS E CURSOS NO EXTERIOR LTDA-ME, CNPJ 11.004.345/0001-30, VILMA DOS SANTOS 
GOMES, CPF 060.625.418-84, e UPWARD STUDY ABROAD & TRAVEL EIRELI, CNPJ 03.093.765/0001-01, , que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios 
Não Padronizados PCG-Brasil, objetivando em síntese o recebimento do valor de R$ 429.351,84 (julho/2012), decorrente 
do saldo devedor da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO EMPRÉSTIMO CAPITAL DE GIRO nº 003347799300000000970 
(Operação : 4779000000970300170) . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias a fluir dos 20 dias supra, 
paguem o débito atualizado, custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Caso os executados efetuem o 
pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, ou em 15 dias, 
embarguem ou reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, 
acrescidas de custas, honorários de advogado, os executados poderão requerer autorização do Juízo para pagarem o 
restante do débito em até 06(seis) parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento 
procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será 
nomeado Curador Especial em caso de revelia nos termos da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 28 de setembro de 2021. 

CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.
CNPJ/ME nº 10.772.420/0001-40 - NIRE nº 35300367570

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

A SER REALIZADA ÀS 10:00 HORAS DO DIA 25 DE MAIO DE 2022
Ficam convocados os acionistas do CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A., sociedade por ações, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.772.420/0001-40 (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) a realizar-se em primeira convocação no dia 25 de maio 
de 2022, às 10:00 horas, de modo semipresencial, conforme orientações abaixo, sendo permitida 
tanto a participação presencial quanto aquela a distância, mediante atuação remota, via sistema 
eletrônico, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: Em Assembleia 
Geral Ordinária:  (a) o Relatório da Administração e aprovação, com reservas específicas, das 
contas dos administradores referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021; (b) 
condicionado à rejeição da matéria indicada no item “a” acima, o Relatório da Administração e 
aprovação, sem reservas, das contas dos administradores referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021; (c) a aprovação das demonstrações financeiras da Companhia referentes 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, acompanhadas do parecer da BDO RCS 
Auditores Independentes – SS; (d) a destinação do resultado relativo ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2021; Em Assembleia Geral Extraordinária: (e) o ajuizamento de ação 
de responsabilidade civil contra o Sr. Alexandre Velilla Garcia, na qualidade de ex-administrador 
da Companhia, nos termos do artigo 159 da Lei nº 6.404/1976, bem como a tomada de outras 
medidas cabíveis, em decorrência de distorções identificadas nas contas relativas ao exercício 
social de 2021. Participação: Observado o disposto na Instrução Normativa DREI nº 79, de 14 de 
abril de 2020 (“IN DREI 79”), a participação do acionista na AGOE poderá ser (i) presencial, com 
o comparecimento físico na sede social, na Rua São Tomé, nº 86, salas 21 e 22, Vila Olímpia, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-080, no dia e horário marcado; ou (ii)  
por meio de atuação remota via sistema eletrônico de votação a distância (“Sistema Eletrônico”), 
observadas as orientações deste Edital. Poderão participar da AGOE (seja presencialmente, 
seja mediante Sistema Eletrônico, conforme o caso) os acionistas da Companhia, registrados no 
Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia, exibindo documento de identidade, no 
caso de pessoas físicas, e atos constitutivos e documentos comprobatórios da regularidade da 
representação, no caso de pessoas jurídicas, sempre observado o disposto no artigo 126 da Lei nº 
6.404/1976. Sistema Eletrônico: A Companhia solicita aos acionistas interessados em participar 
da AGOE mediante Sistema Eletrônico que enviem tal solicitação por escrito à Companhia 
pelo e-mail assembleia@cellep.com, com antecedência mínima de 48 horas da realização da 
AGO, acompanhada de toda a documentação necessária para sua participação, qual seja: (i) a 
identificação completa do acionista, incluindo seu CPF ou CNPJ, conforme o caso; (ii) telefone e 
endereço de e-mail do solicitante; e (iii) cópia simples dos documentos necessários para legitimação 
e representação, conforme indicado neste Edital. Caso determinado acionista não receba as 
senhas de acesso com até 24 horas de antecedência ao horário de início da AGOE, tal acionista 
deverá entrar em contato com a Companhia por meio do e-mail assembleia@cellep.com, para que 
seja prestado o suporte necessário em tempo hábil. A Companhia enviará assim que possível as 
seguintes informações aos acionistas que tenham apresentado regularmente sua solicitação no 
prazo e nas condições acima: (i) instruções para acesso ao sistema eletrônico de participação 
na AGOE; e (ii) documentos referentes aos assuntos da ordem do dia da AGOE. A Companhia, 
no entanto, não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que o 
acionista que participe por meio eletrônico venha a enfrentar. Após o início da AGOE, a sala de 
reunião virtual será fechada e não serão possíveis novos ingressos (exceto em caso de acionistas 
que percam momentaneamente conexão, a quem será dado prazo para reingresso na conferência), 
independentemente da realização do cadastro prévio. Para melhor andamento da reunião, eventuais 
manifestações de voto por escrito de acionistas participando remotamente deverão ser enviados 
à Companhia pelo e-mail assembleia@cellep.com. A AGOE será gravada em áudio e vídeo e a 
Companhia deverá manter a gravação arquivada por, no mínimo, dois anos. Informações Gerais: 
Os documentos relacionados à ordem do dia da AGOE estarão disponíveis aos acionistas (i) na 
sede social da Companhia; e (ii) sob a forma eletrônica, conforme indicado acima. A Companhia 
informa que as demonstrações financeiras da Companhia, contas da administração e documentos 
relacionados ao exercício de 2021 serão devidamente publicados, em cumprimento ao disposto 
na Lei nº 6.404/1976. São Paulo, 13 de maio de 2022. Felipe Franco da Silveira - Presidente do 
Conselho de Administração do CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO E REABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que foi retificado o edital do Pregão Eletrônico nº 
012/2022, objetivando o registro de preço para aquisição de absorventes para distribuição às 
mulheres atendidas pelo Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, sendo reaberto o prazo 
e ficando a data da sessão para o dia 30 de maio de 2022, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor 
encontra-se à disposição dos interessados na internet, nos endereços eletrônicos 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 
3878-9700. Louveira, 17 de maio de 2022. MARCELO SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. Solicitação do edital e esclarecimentos: 
(14) 3883-9309 ou no e-mail licitacao@bofete.sp.gov.br, podendo ser consultado no sitio oficial 
www.bofete.sp.gov.br; INÍCIO DA FASE DE LANCES:06/06/2022, às 9h00; LOCAL: sítio 
www.bllcompras.com. Os demais atos estarão disponíveis no endereço eletrônico www.bofete.
sp.gov.br.
Bofete, 17 de maio de 2022 Claudécio José Eburneo Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 04/2022 - PL nº 2.611/2022. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços regulares de transbordo, transporte e destinação final 
dos resíduos sólidos domiciliares, gerados pelo Município de Mogi Guaçu/SP, com fornecimento 
de mão de obra, insumos e máquinas e equipamentos necessários. Abertura: 09h30min do 
dia 21 de junho de 2022. O edital completo encontra-se à disposição dos interessados na CML, 
situada na Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, Mogi Guaçu/SP, até o dia do certame, no 
horário das 08h às 16h, em dias úteis, mediante recolhimento de R$ 15,00 (quinze reais) no 
andar térreo da Prefeitura e/ou sem ônus através do site www.mogiguacu.sp.gov.br.  Mogi 
Guaçu, 17 de maio de 2022. Thaís Suelen da Silva - Presidente da CML.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO - O Município de Hortolândia torna público aos interessados, 
a Abertura do Pregão Eletrônico RP 65/2022, Edital 82/2022, PMH 
2757/2022. Objeto: Fornecimento de materiais escolares com 

serviços de montagem em embalagens em forma de kit com distribuição 
ponto a ponto na rede de ensino, conforme Memorial Descritivo. INÍCIO 
DO CADASTRO DAS PROPOSTAS (iniciais/documentos de habilitação) 
23/05/2022 a partir das 8:00 horas, até 02/06/2022 as 9:00 horas. INÍCIO 
DO PREGÃO (fase competitiva) 02/06/2022 às 9:30. Tempo de Disputa 10 
minutos. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br. Além da plataforma 
eletrônica disponível no website, o Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br 
> Acesso rápido > Licitações ou junto ao Departamento de Suprimentos, 
na Rua José Cláudio Alves dos Santos, 585, Remanso Campineiro, 
Hortolândia/SP, das 08:00 às 17:00 horas, mediante o recolhimento 
aos cofres públicos da importância do equivalente ao custo por folha 
da Administração, nos termos do Decreto Municipal 4.992/2022. 
Hortolândia, 17 de maio de 2022. Ieda Manazano de Oliveira/Secretária 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.

Pregão Presencial Registro de Preços Nº 12/2022 - Edital Nº 27/2022 
– Processo Administrativo Nº P2765/2022 - A Prefeitura da Estância 

Turística de Ibiúna, estado de São Paulo, através do Departamento De 
Licitações e Contratos, por autorização do Senhor Prefeito, torna-se público 
que se acha aberta licitação cujo objeto: Registro de Preços para aquisição 
de equipamentos para fins de estruturação das salas do Centro Cirúrgico do 
Hospital Municipal, conforme termo de referência e anexos deste edital. Data/
Hora/Local Da Sessão Pública: Dia 06/06/2022 às 14h00min, na Sala de Abertura 
de Processos Licitatórios, Paço Municipal, sito à Avenida Capitão Manoel de 
Oliveira Carvalho nº51 - Centro – Ibiúna/SP - Informações pelo telefone (15) 
3248-1825. Edson Luiz Soares – Pregoeiro

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2022 – Processo Licitatório nº 118/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 1 (UM) ÔNIBUS USA-
DO COM ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMA 2007/2007, conforme especificações constantes no Anexo 
I do edital.
Data da Abertura: 17/05/2022.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 01/06/2022 às 08:30 horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licita-
ções á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no 
Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022 – Processo Licitatório nº 119/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM, COM RECURSO DO MINISTÉRIO DA CIDADA-
NIA, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 17/05/2022.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 02/06/2022 às 08:30 horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licita-
ções á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no 
Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 14.133/21.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022 – Processo Licitatório nº 120/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE PEDREGULHO, conforme especificações constantes no Anexo 
I do edital.
Data da Abertura: 17/05/2022.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 03/06/2022 às 08:30 horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licita-
ções á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no 
Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2022 – Processo Licitatório nº 121/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE CASTRAÇÃO COM HEMOGRAMA, EM CANINOS E FELINOS, conforme especificações 
constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 17/05/2022.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 06/06/2022 às 08:30 horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licita-
ções á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no 
Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 14.133/21.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2022 – Processo Licitatório nº 122/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS REAGENTES PARA O TRATAMENTO E CONTROLE DA QUA-
LIDADE DA ÁGUA, conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 17/05/2022.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 07/06/2022 às 08:30 horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licita-
ções á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no 
Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2022 – Processo Licitatório nº 123/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E BACTERIOLÓGICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E REALIZAÇÃO DE ANÁLISES DE MONITORAMENTO 
DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, CONFORME PORTARIA DE CONSOLIDA-
ÇÃO GM/MS N° 5/2017, ANEXO XX, COM AS ALTERAÇÕES REFERENTES ÀS PORTARIAS GM/
MS N° 888/2021 E GM/MS N° 2.472/2021 E COLETA E MONITORAMENTO DA ESTAÇÃO DE TRA-
TAMENTO DE ESGOTO E CÓRREGO RECEPTOR DO EFLUENTE DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI, 
conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 17/05/2022.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 08/06/2022 às 08:30 horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.

O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licita-
ções á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no 
Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 14.133/21.

Itajobi/SP, 17 de maio de 2022.
SIDIOMAR UJAQUE - Prefeito Municipal

KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Setor de Licitações

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

TOMADA DE PREÇOS N.º 011/22 – Objeto: Tomada de Preços, do tipo menor 
valor global, para Contratação de empresa para execução de obras de reca-
peamento das Ruas Iara, Curitibanos, Mestre Gerbim e Maracanã – Jd. Santa 
Maria, conforme memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, planilha or-
çamentária, anexos ao Edital, sob responsabilidade da Secretaria de Obras e 
Planejamento.. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até o dia 20/05/2022 
às 10:00h e ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 20/05/2022 às 10:00h. A reti-
rada do Edital poderá ser feita pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no 
link licitações, solicitado por e-mail nos endereços pregao@campolimpopaulista.
sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Administração, situada na Av. Adherbal da 
Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
SECRETÁRIO DE OBRAS E PLANEJAMENTO

Pregão Eletrônico nº 29/22 P.A. nº 11.440/22 
Obj.: R.P.para aquisição de uniformes para fun-
cionários operacionais - Disputa dia 31/05/22 
às 15:00 horas - Editais disponíveis no site www.
carapicuiba.sp.gov.br e no depto. de Licitações e 
Compras, p/retirada com mídia de CD gravável. 
Informações: (11) 4164-5500 ramal 5442.  

Carapicuíba, 17 de maio de 2022.
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

Prefeitura Municipal
de Carapicuíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Presencial nº 
054/2022, objetivando o registro de preço de marmitex, no dia 30 de maio de 2022, às 
09:30 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na internet, 
no endereço eletrônico www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone 
(19) 3878-9700. Louveira, 17 de maio de 2022. MARCELO SILVA SOUZA - Secretário 
de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 05/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO n.º 30/2022

José Franscisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna público 
que acha-se aberto, procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços 
05/2022, Processo n° 30/2022,com encerramento no dia 03/06/2022, às 09:30 horas, 
tendo como objeto a contratação de empresa especializada para a execução de obras 
de pavimentação asfáltica, drenagem, guias, sarjetas e sinalização conforme convênio 
nº 101462/2022, celebrado entre o município de São Sebastião da Grama e Secretaria 
de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, conforme memorial descritivo, 
planilhas, cronograma, projetos e mediante as condições estabelecidas neste edital. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 3646 9951, ou pelo e-mail: 
licitacao@ssgrama.sp.gov.br.
São Sebastião da Grama, 17 de maio de 2022.José Francisco Martha- Prefeito Municipal

COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS
ABERTURA – TOMADA DE PREÇOS

Retifi cando
TOMADA DE PREÇOS: N° 090176.001/2022 
Processo SES-PRC-2021/49094 - A presente licitação tem por objeto a execução de serviços de 
engenharia no galpão sito Av. Jabaquara 2500, Jabaquara/São Paulo
Onde se lê 24/05/2019 (vinte e quatro de maio de 2019)
Leia-se 24/05/2022 (vinte e quatro de maio de 2022)

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Secretaria de Estado da Saúde

Alere Gestão e Administração Ltda.
CNPJ/ME Nº 19.621.617/0001-52 - NIRE 35.228.145.227

20ª Alteração Contratual
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo: Pedro Wagner Pereira Coelho, brasileiro, casado, 
contador e administrador de empresas, RG nº 2.744.529 IFP/RJ e inscrito no CPF/ME sob nº 258.318.957-
34, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, com escritório na Av. das Nações Unidas, nº 
13.797, 15º andar, Bloco 3, Vila Gertrudes (“Pedro Wagner”); Denson Finance LLC, sociedade devidamente 
constituída de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos da América, com endereço em 3411 Silver-
side Road 104, Wilmington, Delaware, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
09.496.681/0001-03, neste ato devidamente representada por seus procuradores a Sra. Marina Angela 
Medley de Sá, brasileira, casada, administradora de empresas, RG nº 20.677.51-6 SSP/SP e inscrita no CPF/
ME sob o nº 665.827.257-34, residente e domiciliada na Cidade e Estado de São Paulo, com escritório na 
Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1.017, 15º andar (parte), Itaim Bibi e o Sr. Pedro Wagner Pereira Coelho, 
acima qualificado (“Denson”); e Azulona LLC, sociedade devidamente constituída de acordo com as leis de 
Delaware, Estados Unidos da América, com endereço em 2711 Centerville Road, Suite 400, Wilmington, 
Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 20.091.036/0001-35, neste ato devidamente 
representada por seus procuradores a Sra. Marina Angela Medley de Sá e o Sr. Pedro Wagner Pereira Coelho, 
acima qualificados (“Azulona” e em conjunto com Pedro Wagner e Denson, “Sócios-Quotistas”); Na qualidade 
de sócios-quotistas representando a totalidade do capital social da Alere Gestão e Administração Ltda., so-
ciedade empresária limitada, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, Rua Dr. Renato Paes de Barros, 
1017, 15º andar (parte), CEP 04530-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.621.617/0001-52, com seus 
atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), sob o 
NIRE 35.228.145.227, em sessão de 28/1/14 (“Sociedade”). Têm entre si justo e acertado alterar o Contra-
to Social da Sociedade, de acordo com os seguintes termos e condições: 1. Aumento de Capital: 1.1. Os 
sócios-quotistas da Sociedade aprovaram o aumento no capital social da Sociedade, no valor de R$ 
300.000,00, por meio da emissão de 300.000 de novas quotas, no valor de R$ 1,00 cada, passando o 
capital social de R$ 40.019.142,00 para R$ 40.319.142,00 divididos em 40.319.142 quotas, no valor de 
R$ 1,00 cada. 1.2. Com o expresso consentimento dos Sócio-Quotistas, Pedro Wagner e Azulona LLC, que 
neste ato expressamente renunciam ao seu direito de preferência, o referido aumento de capital foi totalmen-
te subscrito pela sócia-quotista Denson Finance LLC, na seguinte forma: a. Denson, neste ato subscreve e 
integraliza 300.000 quotas no valor total de R$ 300.000,00, com os recursos internalizados por meio de 
contrato de câmbio, desta data. 1.3. Em decorrência das deliberações acima, os sócios-quotistas resolveram 
alterar o caput da Cláusula Quinta do Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusu-
la 5º - Capital Social - O capital social da Sociedade é de R$ 40.319.142,00 (quarenta milhões e trezentos 
e dezenove mil e cento e quarenta e dois Reais) divididos 40.319.142 (quarenta milhões e trezentas e deze-
nove mil e cento e quarenta e duas) quotas, no valor de R$ 1,00 (um Real) cada, totalmente subscrito e in-
tegralizado em moeda corrente nacional e distribuído entre os seus sócios-quotistas nas seguintes proporções: 
Sócio-Quotista: Denson Finance LLC, Número de Quotas: 38.218.134, Valor: R$ 38.218.134,00; Sócio-
-Quotista: Azulona LLC, Número de Quotas: 2.101.003, Valor: R$ 2.101.003,00; Sócio-Quotista: Pedro 
Wagner Pereira Coelho, Número de Quotas: 5, Valor: R$ 5,00; Total: Número de Quotas: 40.319.142, 
Valor: R$ 40.319.142,00. Parágrafo único - A responsabilidade dos sócios-quotistas é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 
1.052 da Lei nº 10.406, de 10.01.2002 e posteriores alterações (“Código Civil Brasileiro”)”. 2. Ratificação 
e Consolidação do Contrato Social: 2.1. Os Sócios-Quotistas resolvem ainda que as demais cláusulas aqui 
não alteradas, assim como as deliberações tomadas nas demais alterações contratuais, ficam ratificadas, e 
passam a prevalecer de acordo com a seguinte consolidação contratual: Contrato Social: Cláusula 1º - Deno-
minação - A Sociedade tem a denominação social de “Alere Gestão e Administração Ltda.” Cláusula 2º - Sede 
Social - A Sociedade terá sua sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de 
Barros, nº 1017, 15º andar (parte), CEP 04530-001. Parágrafo único - Por meio de deliberação de seus 
Sócios-Quotistas, a Sociedade poderá ser transferida para qualquer outro local e/ou ainda poderão ser exerci-
das as atividades da Sociedade em outros locais do país, mediante a criação de filiais, agências, sucursais ou 
escritórios. Cláusula 3º- Objeto Social - A sociedade tem por objeto (a) a prestação de serviços de consultoria 
especializada, envolvendo a análise, seleção e avaliação de oportunidades de investimentos no Brasil ou no 
exterior, inclusive em ativos ligados à educação; (b) prestação de serviços de ensino, educação, cursos livres 
e assessoria informações nessa área, além de edição, publicação, divulgação, distribuição, pesquisa, desen-
volvimento, produção e comercialização de livros, apostilas, sistemas de ensino e publicações educacionais 
em geral com foco no ensino e no desenvolvimento e distribuição, no atacado e no varejo, de plataformas 
on-line e softwares relacionados à educação; e (c) a participação em outras sociedades, como sócia, acionis-
ta ou quotista no país ou no exterior (“holding”). Cláusula 4º - Duração - A Sociedade terá prazo de duração 
indeterminado. Cláusula 5º - Capital Social - O capital social da Sociedade é de R$ 40.319.142,00 (qua-
renta milhões e trezentos e dezenove mil e cento e quarenta e dois Reais) divididos 40.319.142 (quarenta 
milhões e trezentas e dezenove mil e cento e quarenta e duas) quotas, no valor de R$ 1,00 (um Real) cada, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e distribuído entre os seus sócios-quotistas 
nas seguintes proporções: Sócio-Quotista: Denson Finance LLC, Número de Quotas: 38.218.134, Valor: R$ 
38.218.134,00; Sócio-Quotista: Azulona LLC, Número de Quotas: 2.101.003, Valor: R$ 2.101.003,00; 
Sócio-Quotista: Pedro Wagner Pereira Coelho, Número de Quotas: 5, Valor: R$ 5,00; Total: Número de 
Quotas: 40.319.142, Valor: R$ 40.319.142,00. Parágrafo único - A responsabilidade dos sócios-quotistas 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
nos termos do artigo 1.052 da Lei nº 10.406, de 10.01.2002 e posteriores alterações (“Código Civil Brasi-
leiro”). Cláusula 6º - Cessão de Quotas e Direito de Preferência - Os Sócios-Quotistas não poderão alienar, 
transferir, ceder, gravar, prometer, transmitir, oferecer como caução ou garantia, outorgar opções de compra 
ou venda, constituir usufruto, penhorar, permutar ou, sob qualquer forma, dispor ou onerar, parcial ou total-
mente, as quotas de sua titularidade, quaisquer direitos a elas relativos, inclusive os de subscrição de futuras 
quotas (“Transferência”), sem antes observar os procedimentos a que se referem esta Cláusula, estabelecidos 
em favor de todos os Sócios-Quotistas. Parágrafo 1º - O exercício do direito de preferência dos Sócios-Quotis-
tas em caso de Transferência de suas quotas será feito na proporção das quotas de titularidade dos Sócios-
-Quotistas, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que ocorra a notificação para o seu exercício, 
nos termos dos parágrafos segundo e terceiro, abaixo. Os Sócios-Quotistas não podem ceder seu direito de 
preferência a outros Sócios-Quotistas, mas podem deixar de exercê-lo ou renunciá-lo expressamente. Se 
houver renúncia ou não exercício por parte de qualquer dos Sócios-Quotistas, a parte que lhe cabia será ra-
teada entre os demais Sócios-Quotistas na proporção das quotas que estes detiverem na data da notificação 
para exercício da preferência. O silêncio ou não manifestação de qualquer dos Sócios-Quotistas nos prazos 
estabelecidos nesta Cláusula, significará a renúncia ao seu direito de preferência. Parágrafo 2º - Desejando 
qualquer dos Sócios-Quotistas praticar qualquer ato que importe na Transferência de suas quotas, no todo ou 
em parte (“Quotas Ofertadas”), esse sócio-quotista deverá notificar os demais Sócios-Quotistas, por escrito, 
anexando cópia reprográfica da proposta, com todos os detalhes relativos a esta. A notificação deverá conter: 
(a) a quantidade de Quotas Ofertadas; (b) o tipo de negócio jurídico que se pretende realizar; (c) o preço ou 
valor por quota e o prazo de pagamento; (d) o nome do interessado nas Quotas Ofertadas, discriminando, no 
caso de pessoa jurídica, seus controladores diretos e indiretos e grupo empresarial a que pertence; (e) decla-
ração, assinada pelo interessado, de que se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a adquirir as Quotas 
Ofertadas, caso os demais Sócios-Quotistas não exerçam seu direito de preferência; (f) demais condições 
aplicáveis; e (g) declaração, sob as penas da lei, de que não há qualquer outro documento, acordo ou enten-
dimento com o pretendente à aquisição. Parágrafo 3º - Os demais Sócios-Quotistas terão 30 (trinta) dias, 
contados da data do recebimento da carta notificatória mencionada no parágrafo segundo acima, para aceitar 
a oferta que lhes foi feita, manifestar a intenção firme de comprar as Quotas Ofertadas e aderir incondicional-
mente aos termos da oferta, considerando-se, naquele ato, aperfeiçoado e concluído o negócio jurídico de 
compra e venda das Quotas Ofertadas, nas mesmas condições da proposta, sendo permitido aos Sócios-Quo-
tistas solicitar reserva de sobras dos direitos não exercidos pelos demais Sócios-Quotistas, mediante contra 
notificação aos demais, por escrito, dentro deste prazo. Parágrafo 4º - Caso os Sócios-Quotistas não exerçam 
seu direito de preferência, o sócio-quotista ofertante ficará liberado para efetuar a Transferência das Quotas 
Ofertadas ao interessado identificado na notificação referida no parágrafo segundo acima, pelo mesmo preço 
e condições estabelecidos na proposta, no prazo de 90 (noventa) dias, contados do término do último prazo 
de manifestação indicado no parágrafo terceiro acima, ou da sua renúncia, o que ocorrer primeiro. Parágrafo 
5º - Transcorrido o prazo estabelecido no parágrafo quarto acima, (a) sem que as Quotas Ofertadas sejam 
alienadas ao interessado ou (b) havendo qualquer modificação nas condições da proposta enviada aos Sócios-
-Quotistas, ainda que dentro do prazo de 90 dias, o procedimento de oferta deverá ser repetido, configurando 
outro negócio. Parágrafo 6º - A Transferência de suas quotas em violação ao disposto nesta Cláusula é tida 
como nula e inexistente perante a Sociedade, não sendo oponível e não produzindo efeitos em relação a esta, 
aos Sócios-Quotistas e a terceiros, respondendo o sócio-quotista que der causa às perdas e danos causados 
à Sociedade, aos demais Sócios-Quotistas e a terceiros. Cláusula 7º - Administração - A administração da 
Sociedade será exercida por até 4 (quatro) Administradores, sócios ou não, sendo até 2 (dois) Administrado-
res Classe A e até 3 (três) Administradores Classe B. Compõem a administração da Sociedade a Sra. Marina 
Angela Medley de Sá, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG 
nº 20.677.51-6 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 665.827.257-34, na qualidade de Administradora 
Classe A; o Sr. Pedro Wagner Pereira Coelho, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade 
RG nº 27.4452-9 IFP-RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 258.318.957-34, na qualidade de Administrador 
Classe B; e o Sr. Alexandre Rodrigues, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula de iden-
tidade RG n° 21.465.140-X e inscrito no CPF/ME sob o n° 154.263.758-95, na qualidade de Administrador 
Classe B, os quais permanecerão em seus cargos por tempo indeterminado, até que os Sócios-Quotistas os 
destituam nos termos do parágrafo primeiro, alínea (m), da Cláusula 10º. Parágrafo 1º - Os administradores 
da Sociedade poderão ser nomeados no Contrato Social ou em ato separado. Os administradores designados 
em ato separado tomarão posse de seus cargos mediante transcrição e assinatura de termo de posse no Livro 
de Atas da Administração da Sociedade. Parágrafo 2º - Os administradores poderão praticar todos os atos 
necessários à gestão da Sociedade, ressalvados aqueles que dependam da aprovação prévia dos Sócios-Quo-
tistas, nos termos do parágrafo primeiro da Cláusula 10º. Parágrafo 3º - A representação da Sociedade, em 
juízo ou fora dele, ativa e passivamente, em todos e quaisquer atos ou negócios jurídicos que importem res-
ponsabilidade ou obrigação para a Sociedade, ou que a exonerem de obrigações para com terceiros, serão 
obrigatoriamente praticados por: (i) 02 (dois) administradores, sendo um deles necessariamente a Sra. Mari-
na Angela Medley de Sá; ou (ii) a Sra. Marina Angela Medley de Sá e 01 (um) procurador nomeado nos ter-
mos do Contrato Social. Parágrafo 4º - Sem prejuízo ao quanto disposto no parágrafo terceiro da Cláusula 
Sétima, os administradores poderão representar isoladamente a Sociedade: (i) perante órgãos ou repartições 
públicas, quer sejam da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, incluindo agências ou postos 
da Receita Federal ou da Secretaria das Fazendas Estaduais ou Municipais e juntas comerciais; e (ii) perante 
cartórios para atos de mera rotina. Parágrafo 5º - Os administradores estão dispensados de prestar caução. 
Parágrafo 6º - Os administradores receberão a título de pro labore uma quantia mensal que será fixada pelos 
Sócios-Quotistas, observado o quórum previsto no caput da Cláusula 10º. Parágrafo 7º - Nos termos do pa-
rágrafo primeiro do artigo 1.011 do Código Civil Brasileiro, os administradores, acima qualificados, declaram 
que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Sociedade, nem condenados ou sob 
efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade. Parágrafo 8º - A Sociedade poderá constituir procuradores, mediante instrumen-
to de mandato outorgado por: (i) 2 (dois) administradores, sendo um deles necessariamente um Administra-
dor Classe A e outro necessariamente um Administrador Classe B; ou pela (ii) Sra. Marina Angela Medley de 
Sá, de forma isolada, na qualidade de Administrador Classe B. Em ambos os casos, o referido instrumento 
deverá indicar os poderes do mandatário e o prazo de duração do mandato, exceto quando se tratar de pro-

curação outorgada a advogado(s) para representação da Sociedade em processos judiciais ou administrativos, 
cujo prazo de validade poderá ser indeterminado. Parágrafo 9º - Quaisquer atos praticados pelos administra-
dores, por qualquer empregado ou por procuradores da Sociedade, em nome desta, e que sejam estranhos ao 
objeto social, são expressamente proibidos e nulos de pleno direito, a menos que tais atos tenham sido prévia 
e expressamente aprovados, por escrito, por Sócios-Quotistas representando 76% (setenta e seis por cento) 
do capital social da Sociedade. Cláusula 8º - Exercício Social - O exercício social se inicia no dia 1º de janei-
ro e se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano. Cláusula 9º - Demonstrações Financeiras - Ao término 
de cada exercício social serão elaboradas as Demonstrações Financeiras exigidas por lei. Havendo lucro, este 
poderá ser integralmente distribuído aos Sócios-Quotistas após as deduções legais. Parágrafo 1º - A Socieda-
de poderá, por resolução dos Sócios-Quotistas, levantar balanços mensais, bimestrais, trimestrais ou semes-
trais e, havendo lucros acumulados ou apurados nesses balanços, distribuí-los aos Sócios-Quotistas. Parágra-
fo 2º - A distribuição dos lucros poderá se dar de forma proporcional ou não à participação dos 
Sócios-Quotistas no capital social, conforme por eles deliberado, respectivamente na forma do caput da 
Cláusula Décima ou da alínea (l) do parágrafo primeiro da Cláusula Décima, conforme o caso. Cláusula 10º 
- Reunião dos Sócios - As deliberações dos Sócios-Quotistas serão tomadas por votos representativos de pelo 
menos a maioria do capital social, cabendo a cada quota 1 (um) voto, exceto com relação às matérias listadas 
no parágrafo primeiro abaixo, ou nas hipóteses em que a lei estabeleça quórum de deliberação mais elevado.  
Parágrafo 1º - A prática de qualquer dos atos listados a seguir deverá ser tomada por votos representativos 
de pelo menos 76% (setenta e seis por cento) do capital social: (a) aquisição, alienação, cessão, transferên-
cia, oneração ou disposição, a qualquer título, de bens e/ou direitos integrantes do ativo permanente da So-
ciedade, inclusive a participação em outras Sociedades, cujo valor seja superior a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), em uma única operação ou em operações sucessivas em um período de 12 (doze) meses; (b) 
prestação de garantias de qualquer natureza, sobre obrigações próprias e/ou de terceiros, de qualquer valor, 
inclusive concessão de avais e fianças; (c) assunção de empréstimos ou financiamentos por parte da Socie-
dade, bem como quaisquer outras operações que resultem em endividamento da Sociedade, direta ou indire-
tamente, cujo valor seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em uma única operação ou em operações 
sucessivas em um período de 12 (doze) meses; (d) celebração, modificação e/ou rescisão de contratos, 
acordo ou negócio de qualquer natureza relacionado à Sociedade e/ou contratação de obrigações cujo valor 
seja superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em uma única operação ou em operações sucessivas em 
um período de 12 (doze) meses; (e) participação, pela Sociedade, em outras sociedades ou empreendimen-
tos, novos ou já existentes, no Brasil ou no exterior, como sócia, acionista, sócia-quotista, consorciada ou ti-
tular de qualquer interesse econômico, incluindo a participação em acordos de acionistas, acordos de Sócios-
-Quotistas, joint ventures, consórcios, acordos de investimento ou em qualquer outra forma de acordo de 
associação; (f) movimentação de todos e quaisquer recursos em nome da Sociedade, incluindo, mas não se 
limitando, a aplicações financeiras, emissão de cheques e/ou transferências bancárias até o limite máximo de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em uma única operação ou em operações sucessivas em um período de 
12 (doze) meses; (g) todos e quaisquer atos que criem obrigações para a Sociedade ou desonerem terceiros 
de obrigações para com a Sociedade; (h) alterações do Contrato Social que importem em alteração da Cláu-
sula Terceira (Objeto Social), da Cláusula Sexta (Cessão de Quotas e Direito de Preferência), Cláusula Sétima 
(Administração), desta Cláusula Décima (Reunião de Sócios), da Cláusula Décima Primeira (Aumentos de 
Capital) ou da Cláusula Décima Quarta (Direito de Acompanhar na Venda, Tag Along); (i) fusão, cisão, trans-
formação, incorporação ou qualquer outra reestruturação societária envolvendo a Sociedade; (j) dissolução ou 
liquidação da Sociedade; (k) qualquer aumento e/ou redução do capital social que resulte em alteração da 
participação dos Sócios-Quotistas; (l) declaração e distribuição lucros desproporcionais às participações dos 
Sócios-Quotistas; (m) a nomeação, alteração ou substituição de qualquer dos administradores; (n) quaisquer 
acordos entre a Sociedade e seus Sócios-Quotistas, seus controladores ou suas controladas; (o) admissão de 
novo sócio-quotista na Sociedade; e (p) outorga de procurações para o desempenho de quaisquer dos atos 
acima descritos. Parágrafo 2º - As deliberações dos Sócios-Quotistas serão tomadas em reunião dos Sócios-
-Quotistas, convocadas por qualquer dos Administradores ou por Sócios-Quotistas representando, no mínimo, 
20% (vinte por cento) do capital social, por meio de notificação escrita contendo data, hora, local e ordem do 
dia, entregue a todos os Sócios-Quotistas ou a seus representantes no Brasil, em caso de sócio-quotista es-
trangeiro: (a) pessoalmente, mediante protocolo; ou (b) por postagem de carta com aviso de recebimento; ou 
(c) transmissão por fac-símile, com concomitante envio de carta com aviso de recebimento. Parágrafo 3º - A 
convocação da reunião de Sócios-Quotistas deve ser feita com, ao menos, 03 (três) dias de antecedência a 
contar, conforme seja o caso, da data de assinatura do protocolo, da data de recebimento da carta ou do 
comprovante de transmissão de fac-símile. Ficam dispensadas as formalidades de convocação em caso de 
comparecimento de todos os Sócios-Quotistas ou de declaração por escrito das mesmas de estarem cientes 
do local, data, hora e ordem do dia da referida reunião. Parágrafo 4º - A reunião de Sócios-Quotistas, em 
primeira ou segunda convocação, instala-se somente com a presença de Sócios-Quotistas ou mandatários de 
Sócios-Quotistas representando a maioria do capital social. Parágrafo 5º - A reunião de Sócios-Quotistas será 
presidida e secretariada por Sócios-Quotistas ou mandatários de Sócios-Quotistas escolhidos pelos Sócios-
-Quotistas. Parágrafo 6º - Os Sócios-Quotistas poderão ser representados nas reuniões dos Sócios-Quotistas 
por qualquer pessoa, desde que esta última porte instrumento de mandato com poderes específicos para 
exercer direito de voto em relação às quotas da Sociedade. Parágrafo 7º - As atas de reunião dos Sócios-Quo-
tistas deverão ser assinadas por todos os presentes e levadas a registro perante a Junta Comercial competen-
te. Os instrumentos de alteração do contrato social da Sociedade deverão ser assinados por sócios represen-
tando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da Sociedade, salvo se maior quórum 
de deliberação for exigido nos termos deste Contrato Social, e deverão ser levados a registro perante a Junta 
Comercial competente. Parágrafo 8º - Torna-se dispensável a realização da reunião de quotistas sempre que 
a matéria objeto de deliberação for decidida, por escrito, por todos os Sócios-Quotistas. Parágrafo 9º - Obser-
vado o disposto no parágrafo primeiro da Cláusula Sétima acima, a Sociedade não manterá livro de registro 
de atas de reunião de sócios, tampouco livro de presença em reunião de sócios. Cláusula 11º - Aumentos de 
Capital - Os aumentos de capital deliberados deverão ser integralizados nos prazos e condições estipulados 
nas alterações contratuais que refletirem tais deliberações. Parágrafo único - Os Sócios-Quotistas terão direi-
to de preferência na subscrição das quotas correspondentes aos aumentos de capital, na mesma proporção 
das quotas de sua titularidade à época do aumento. Cláusula 12º - Sucessão, Dissolução e Liquidação - 
Quando um ou mais Sócios-Quotistas incorrerem em justa causa, nos termos do artigo 1.085 do Código Civil 
Brasileiro, Sócios-Quotistas representando a maioria do capital social poderão excluí-los da Sociedade, em 
reunião convocada especialmente para esse fim. Parágrafo 1º - A Sociedade dissolver-se-á e liquidar-se-á nos 
casos previstos em lei. Os Sócios-Quotistas estabelecerão e nomearão o liquidante que deverá funcionar du-
rante o período da liquidação. O acervo social será rateado entre os Sócios-Quotistas na proporção de suas 
participações. Parágrafo 2º - A Sociedade, independentemente de ter sócios pessoas físicas e/ou jurídicas, 
não se dissolverá pelo falecimento, incapacidade, interdição, falência, insolvência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, liquidação ou dissolução de qualquer dos Sócios-Quotistas. Parágrafo 3º - Em nenhuma hipó-
tese, incluindo aquelas descritas no parágrafo anterior, serão admitidos na Sociedade parentes, herdeiros, 
sucessores, curadores, representantes ou credores dos Sócios-Quotistas. Parágrafo 4º - Os haveres da Socie-
dade terão seu valor apurado com base em balanço especialmente levantado para tal fim, a ser concluído nos 
30 (trinta) dias subsequentes à decisão que gerou a dissolução da Sociedade, sendo que o valor apurado 
deverá ser atribuído aos Sócios-Quotistas proporcionalmente às suas respectivas participações no capital 
social. Cláusula 13º - Lei Aplicável - A Sociedade será regida pelas disposições legais pertinentes às Socie-
dades empresárias limitadas, notadamente o Código Civil Brasileiro, por seu Contrato Social e, supletivamen-
te, pela Lei nº 6.404, de 15.12.1976 e posteriores alterações, com exclusão de qualquer outra disposição 
legal, comercial ou societária. Cláusula 14º - Direito de Acompanhar na Venda (Tag Along) - Se, a qualquer 
momento, Sócios-Quotistas (“Sócios Ofertantes”) titulares de quotas representativas de, no mínimo 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social, desejarem celebrar qualquer ato que importe em alienação, sob 
qualquer forma, de suas quotas, deverão comunicar por escrito aos demais Sócios-Quotistas (“Sócios Oferta-
dos”) a sua intenção com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data de efetivação da alienação de 
suas quotas (“Aviso de Alienação”). Parágrafo 1º - Uma vez recebido o Aviso de Alienação mencionado no 
caput desta Cláusula, os Sócios Ofertados poderão exigir que suas quotas sejam alienadas juntamente com 
as quotas dos Sócios Ofertantes, pelo mesmo preço e condições oferecidos pelo proposto adquirente, median-
te envio, aos Sócios Ofertantes, de notificação neste sentido no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebi-
mento do Aviso de Alienação. Parágrafo 2º - A entrega de notificação dos Sócios Ofertantes indicando que 
desejam exercer seu direito de vender em conjunto será irrevogável e criará para estas a obrigação de alienar 
a totalidade de suas quotas ao proposto adquirente. Parágrafo 3º - Fica estabelecido que o Aviso de Alienação 
deverá conter as seguintes informações: (a) a quantidade de quotas ofertadas; (b) o tipo de negócio jurídico 
que se pretende realizar; (c) o preço ou valor por quota e o prazo de pagamento; (d) o nome do proposto 
adquirente, discriminando, no caso de pessoa jurídica, seus controladores diretos e indiretos e o grupo em-
presarial a que pertence; (e) declaração, assinada pelo proposto adquirente, de que se obriga a adquirir as 
quotas das Partes Ofertantes e das Partes Ofertadas que desejarem exercer o direito de vender em conjunto 
previsto nesta Cláusula; (f) demais condições aplicáveis; e (g) declaração, sob as penas da lei, de que não há 
qualquer outro documento, acordo ou entendimento com o proposto adquirente. Cláusula 15º - Arbitragem 
- Os Sócios-Quotistas comprometem-se a envidar seus melhores esforços para solucionar amigavelmente 
quaisquer disputas, controvérsias ou reclamações de qualquer natureza, relacionadas à interpretação ou 
cumprimento do presente Contrato Social. Parágrafo 1º - No caso de não ser possível a solução amigável de 
quaisquer disputas ou controvérsias relacionadas a este Contrato Social, nos termos do caput desta Cláusula, 
os Sócios-Quotistas deverão submetê-las à arbitragem final e compulsória, nos termos da Lei 9.307, de 23 
de setembro de 1996, a qual deverá ser conduzida de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara 
de Comércio Brasil-Canadá (“Regulamento de Arbitragem”). Parágrafo 2º - A arbitragem terá sede na cidade 
de São Paulo - SP, no Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Centro”). Parágrafo 3º 
- O procedimento arbitral deverá ocorrer no idioma Português. Parágrafo 4º - O tribunal arbitral (“Tribunal 
Arbitral”) será composto por três árbitros, 1 (um) dos quais deverá ser nomeado pela parte demandante, 1 
(um) pela parte demandada e um terceiro, que deverá atuar como o presidente do Tribunal Arbitral, deverá 
ser nomeado pelos árbitros nomeados pelas 2 (duas) partes, ou, caso os árbitros indicados pelas duas partes 
não consigam concordar com a escolha do presidente ou obter o aceite do referido indicado em até 10 (dez) 
dias úteis após sua indicação e aceite como árbitros, o Centro deverá nomear o presidente. Uma vez formado 
o Tribunal Arbitral, os árbitros devem atuar de maneira neutra e não como árbitros das partes que os nomea-
ram. Parágrafo 5º - As partes poderão optar pela arbitragem ser conduzida por árbitro único, indicado de 
comum acordo pelas partes, incluindo substituto, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido este prazo, não 
havendo as partes indicado o árbitro único, este será designado pelo presidente do Centro. Parágrafo 6º - A 
sentença arbitral será proferida no prazo de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data da celebração do 
termo de arbitragem, podendo esse prazo ser prorrogado a critério do Tribunal Arbitral. Parágrafo 7º - O Tri-
bunal Arbitral está autorizado a determinar as custas e honorários advocatícios e a alocá-los entre as partes 
na disputa. As custas nos processos de arbitragem, incluindo honorários advocatícios, deverão ser suportadas 
da maneira determinada pelo Tribunal Arbitral. Parágrafo 8º - Todas as informações trocadas entre as partes 
e o Tribunal Arbitral deverão ser tratadas como confidenciais. Parágrafo 9º - Salvo se de outra forma acorda-
do por escrito, as partes continuarão a cumprir com suas respectivas obrigações previstas neste Contrato 
Social enquanto o procedimento arbitral estiver em curso. Parágrafo 10º - Os Sócios-Quotistas elegem o foro 
Central da Comarca de São Paulo, Capital, para: (i) a obtenção de medidas liminares ou cautelares, previa-
mente à confirmação da nomeação do(s) árbitro(s), (ii) a execução de medidas coercitivas concedidas pelo 
Tribunal Arbitral, (iii) a execução específica deste Contrato Social, (iv) a execução da sentença arbitral, e (v) 
os demais procedimentos judiciais expressamente admitidos na Lei n° 9.307/96. Sob nenhuma circunstân-
cia, o recurso ao Poder Judiciário nas hipóteses descritas acima deverá ser interpretado como renúncia ao 
procedimento arbitral. E, por estarem assim justas e contratadas, os Sócios-Quotistas assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor na presença das testemunhas abaixo. São Paulo, 09 de abril de 
2021. Sócios-Quotistas: Pedro Wagner Pereira Coelho; Denson Finance LLC; Azulona LLC. JUCESP nº 
169.459/22-6 em 31/3/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO 
Nº 1036059-50.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER aos Espólio de Áurea Maria da 
Fonte Ferreira, CPF/MF 986.545.008-91; Espólio de Raul 
Mourão Ferreira, CPF/MF 178.123.997-53 ambos 
representados por Vera Lúcia da Fonte Ferreira, CPF/MF 
160.286.888-35 (por si e como inventariante dos Espólios), 
que Condomínio Centro Comercial  Conjunto 
Habitacional Zezinho Magalhães Prado lhes ajuizou ação 
de Execução para cobrança de R$ 165.256,65 (fls.190), a 
título de despesas condominiais da loja 31,no pavimento 
inferior do condomínio autor. Estando a executada em local 
ignorado, foi determinada a citação por edital, para que em 
03 dias úteis, após os 20 dias supra, pague o débito 
atualizado (caso em que a verba honorária será reduzida 
pela metade), sob pena de penhora, ou ofereça Embargos 
em 15 dias úteis, facultado à executada neste prazo, 
reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% 
do valor em execução mais custas e honorários 
advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 10 de maio de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO 
Nº 1073313-70.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a RITA DE CÁSSIA PINTO AUGUSTO, RG 
27.468.333-7, CPF 37907255368, e JOSE HELIO BARROS 
AUGUSTO, RG 37.660.448, CPF 30268591334, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Condomínio Edifício Liber 1000 Offices, para a 
cobrança de R$ 1.737,66, a título de despesas condominiais 
do apto. 911 do condomínio autor. Encontrando-se os 
Executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a 
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, 
embargue ou reconheça o crédito do exequente, 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o 
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por 
cento) ao mês. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento 
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 12 de maio de 2022.

Data, hora, local: 16.02.2022, 9hs, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 11º 
andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132. Presença: Totalidade dos Debenturistas deten-
tores de 100% das Debêntures. Presentes ainda o representante da Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fi duciário da Emissão e o re-
presentante da Companhia. Mesa: Presidente: Giovanna Valim dos Santos Alves, Secre-
tário: Ryan Roberto dos Santos Bezerra. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (A) a autoriza-
ção à celebração de aditivos ao Contrato de Alienação Fiduciária das Cotas do Fundo, ao 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, ao Contrato de Cessão Fiduciária e ao Con-
trato de Alienação Fiduciária das Ações da Emissora (conforme defi nidos na Escritura de 
Emissão, e, em conjunto os “Contratos de Garantia”), para que passem a prever que as 
referidas garantias, constituídas em favor das debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, para distribuição 
pública, da primeira emissão da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”), emitidas nos 
termos da Escritura de Emissão, passarão também a garantir as obrigações garantidas re-
lacionadas às debêntures da primeira emissão da RB Commercial Properties 61 Empreen-
dimentos Imobiliários S.A. (“Debêntures RBCP61” e “RBCP61”, respectivamente), a se-
rem emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Oferta Pública com Esforços Restritos 
de Distribuição, da RB Commercial Properties 61 Empreendimentos Imobiliários S.A.”, 
cuja minuta consta no Anexo A a esta ata (“Escritura de Emissão RBCP61”); (B) a autori-
zação à celebração de aditivo à Escritura de Emissão, nos termos do Anexo B a esta ata, 
para refl etir os ajustes necessários ao compartilhamento das garantias indicadas no item 
“A” em favor das Debêntures e das Debêntures RBCP61, bem como outras alterações; 
(C) a autorização para que a Companhia e o Agente Fiduciário, bem como os Fiadores 
(conforme defi nidos na Escritura de Emissão), tomem todas as medidas necessárias para 
a efetivação das deliberações aqui consubstanciadas, incluindo, mas não se limitando à (i) 
celebração do aditamento à Escritura de Emissão, (ii) celebração de aditamentos aos Con-
tratos de Garantia, e (iii) celebração da Escritura de Emissão RBCP61; (D) a aprovação da 
realização de transferência de 1 ação de emissão da RBCP30, detida pela RB Capital Com-
mercial Properties S.A. (sucessora por incorporação da RB Capital Realty One Empreendi-
mentos Imobiliários S.A.), para a RB Commercial Properties II Participações Imobiliárias 
Ltda.; e (E) a celebração de distratos aos aditivos acima indicados, em caso da não liqui-
dação das Debêntures RBCP61. Deliberações: Inicialmente o Agente Fiduciário questio-
nou todos os Debenturistas acerca de eventual situação que pudesse ser enquadrada 
como confl ito de interesses em relação à Emissora, sendo informado por todos que tal si-
tuação inexiste. Instalada validamente a assembleia e após a discussão das matérias, os 
Debenturistas titulares da totalidade das Debêntures em Circulação deliberaram, unani-
memente (conforme defi nido na Escritura de Emissão): (A) pela autorização à celebração 
de aditivos aos Contratos de Garantia, para que passem a prever que as referidas garan-
tias, constituídas em favor das Debêntures, emitidas nos termos da Escritura de Emissão, 
passarão também a garantir as obrigações garantidas relacionadas às Debêntures 
RBCP61, a serem emitidas nos termos da Escritura de Emissão RBCP61; (B) pela autoriza-
ção à celebração de aditivo à Escritura de Emissão, nos termos do Anexo B a esta ata 
(“Minuta”), para refl etir os ajustes necessários ao compartilhamento das garantias indi-
cadas no item “A” em favor das Debêntures e das Debêntures RBCP61, conforme aprova-
do por esta assembleia, bem como outras alterações, incluindo, dentre outras: (i) inclusão, 
como parte da Escritura de Emissão, da RBCP61, na qualidade de emissora das Debêntu-
res RBCP61; (ii) alteração da defi nição de Obrigações Garantidas, considerando mudan-
ças na estrutura da operação; (iii) inclusão de fi ança prestada pelos Fiadores (conforme 
defi nidos na Escritura de Emissão), até o valor de R$ 10 milhões, sujeita a condição sus-
pensiva (verifi cação, a qualquer momento, durante a vigência das debêntures da primei-
ra emissão da RBCP30, e observada condição resolutiva, da realização da prenotação, 
pelo competente RGI, de solicitação de cancelamento da Alienação Fiduciária de Imóvel, 
assinada pela Emissora e pelo Agente Fiduciário – conforme defi nidos na Escritura de 
Emissão –, estritamente em atendimento a eventual exigência do cartório competente no 
contexto de registros relacionados à Emissão ou compartilhamento de garantias), a qual, 
caso entre em vigor, permanecerá em vigor até a data da apresentação da certidão de ma-
trícula do Imóvel ao Agente Fiduciário contendo novo registro de alienação fi duciária do 
Imóvel perante o cartório competente, nos termos da Escritura de Emissão; (iv) inclusão 
de previsão no sentido que, enquanto a Fiança Provisória (conforme defi nida na minuta 
da Escritura de Emissão RBCP61) estiver vigente, no caso de eventual inadimplemento 
por eles garantido, os Fiadores poderão decidir quitar as Obrigações Garantidas e as obri-
gações garantidas das Debêntures RBCP61 por meio de Dação em Pagamento, observa-
dos os procedimentos estabelecidos em ambas as escrituras de emissão (bem como inclu-
são de hipótese de Resgate Antecipado Obrigatório nesta hipótese, sendo que, nesse 
caso, o Agente Fiduciário deverá liberar a Alienação Fiduciária de Imóvel para permitir a 
referida operação); (v) alteração das cláusulas referentes às garantias (com exceção das 
Fianças) para refl etir seu compartilhamento com as Debêntures RBCP61, e inclusão de 
cláusulas referentes à Cessão Fiduciária RBCP61 e à Alienação Fiduciária de Ações da 
RBCP61, que, a partir de sua constituição, garantirão as Obrigações Garantidas e as obri-
gações garantidas das Debêntures RBCP61; (vi) alteração de cláusulas ao longo da Escri-
tura de Emissão para refl etir que a Alienação Fiduciária de Equipamento foi extinta; (vii) 
inclusão de autorização prévia para a realização de operações societárias que envolvam 
(1) reestruturação societária na qual a RBCP61 passe a deter a totalidade das ações emi-

tidas pela Companhia; (2) incorporação da RBCP61 pela Companhia, (3) a fusão (ou qual-
quer outra operação para combinação dos negócios) da RBCP61 e da Companhia, bem 
como a celebração de aditivos necessários aos Documentos da Operação (conforme defi -
nido na Minuta) para refl etir tais alterações; (viii) alteração de cláusulas ao longo da Es-
critura de Emissão para refl etir o encerramento do Período de Lock-Up; (ix) alteração dos 
procedimentos aplicáveis para a comprovação da destinação de recursos da Emissão, com 
inclusão de modelo de relatório de gastos como Anexo III à Escritura de Emissão; (x) alte-
rações às regras de Resgate Antecipado Facultativo para prever que o referido resgate de-
verá ocorrer conjuntamente com o resgate antecipado facultativo das Debêntures 
RBCP61 pela RBCP61 (sendo a não observância dessa regra pela Companhia uma hipóte-
se de descumprimento de obrigações pecuniárias); (xi) alterações às regras de Amortiza-
ção Extraordinária Facultativa, para prever que esta deverá ocorrer simultaneamente à 
amortização das Debêntures RBCP61 pela RBCP61, e de forma proporcional ao saldo de-
vedor de cada uma das emissões (sendo a não observância dessa regra pela Companhia 
uma hipótese de descumprimento de obrigações pecuniárias); (xii) alterações às regras de 
Amortização Extraordinária Obrigatória, para refl etir a nova estrutura e indicar que a 
amortização das Debêntures e das Debêntures RBCP61 deverá ocorrer de forma propor-
cional ao saldo devedor de cada uma das emissões; (xiii) alterações às regras de Resgate 
Antecipado Obrigatório, para refl etir a nova estrutura e indicar que o resgate antecipado 
obrigatório das Debêntures RBCP61 será uma hipótese de Resgate Antecipado Obrigató-
rio; (xiv) inclusão de declaração de vencimento antecipado das Debêntures RBCP61 como 
Evento de Vencimento Antecipado Automático; (xv) ajustes às hipóteses de vencimento 
antecipado para refl etir a nova estrutura, inclusive autorizando (1) reduções de capital da 
Companhia para transferência (i) de valores mantidos no Fundo de Reserva, para sua uti-
lização na forma prevista no Contrato de Cessão Fiduciária, ou (ii) de recursos para a 
Amortização Extraordinária Obrigatória ou para o Resgate Antecipado Obrigatório das 
Debêntures RBCP61, conforme previsto na Minuta; e (2) operações de empréstimo/fi nan-
ciamento a serem contratadas entre a Companhia e a RBCP61, com a fi nalidade de trans-
ferir recursos da Conta Vinculada da RBCP30 para a Conta Vinculada da RBCP61 (ou vice-
-versa, conforme aplicável) para (i) disponibilização de valores a serem utilizados pela 
Companhia ou pela RBCP61 para pagamento de Amortização ou Remuneração; ou (ii) 
transferência de valores oriundos da captação de recursos pela RBCP61 para a Conta Vin-
culada da RBCP30, conforme previsto na Escritura de Emissão RBCP61; (xvi) inclusão de 
Evento de Vencimento Antecipado Não Automático no caso de descumprimento de obri-
gação do administrador do Fundo de realizar distribuições à Conta Vinculada da RBCPSA 
e/ou no caso do Fiador 1 (conforme defi nido na Escritura de Emissão) descumprir com a 
obrigação de realizar assembleia de cotistas do Fundo (conforme defi nido na Escritura de 
Emissão) para a realização de amortização de cotas, conforme previsto nos Documentos 
da Operação; (xvii) ajuste na redação do cálculo do LTV, para refl etir a nova estrutura; 
(xviii) alteração nas regras de publicidade dos atos da Companhia; (xix) alteração nas in-
formações de contato das Partes; e (xx) consolidação da Escritura de Emissão, conforme 
Anexo A à Minuta, para refl etir as alterações aprovadas acima e demais ajustes e mudan-
ças na Escritura de Emissão. (C) pela autorização para que a Companhia e o Agente Fidu-
ciário, bem como os Fiadores (conforme defi nidos na Escritura de Emissão), tomem todas 
as medidas necessárias para a efetivação das deliberações aqui consubstanciadas, in-
cluindo, mas não se limitando à celebração (i) do aditamento à Escritura de Emissão, (ii) 
de aditamentos aos Contratos de Garantia, (iii) da Escritura de Emissão RBCP61 e (iv) de 
aditamentos aos contratos de conta vinculada celebrados no âmbito da emissão das De-
bêntures; (D) pela aprovação da realização de transferência de 1 ação de emissão da 
RBCP30, detida pela RB Capital Commercial Properties S.A. (sucessora por incorporação 
da RB Capital Realty One Empreendimentos Imobiliários S.A.), para a RB Commercial Pro-
perties II Participações Imobiliárias Ltda.; e (E) pela celebração de distratos aos aditivos e 
quaisquer outros instrumentos celebrados com base nas deliberações “A” a “C”, acima, 
em caso da não liquidação das Debêntures RBCP61. Todas as deliberações descritas nos 
itens (A), (B), (C), (D) e (E), acima, foram aprovadas validamente pelos Debenturistas, 
sem quaisquer ressalvas, respeitados os quóruns de deliberação previstos na Escritura de 
Emissão. A minuta do aditivo à Escritura de Emissão e da Escritura de Emissão RBCP61, 
que será assinada em momento subsequente à realização dessa assembleia, foram lidas 
e aprovadas por todos os debenturistas presentes. Os termos em letras maiúsculas utili-
zados, mas não defi nidos na presente Assembleia, terão os mesmos signifi cados que lhe 
foram atribuídos na Escritura de Emissão. Por fi m, em virtude das deliberações acima e in-
dependente de quaisquer outras disposições nos documentos da operação, os Debentu-
ristas, neste ato, eximem a Companhia e o Agente Fiduciário de qualquer responsabilida-
de em relação às deliberações desta assembleia. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
16.02.2022. Giovanna Valim dos Santos Alves - Presidente e Ryan Roberto dos 
Santos Bezerra - Secretário; na qualidade de Companhia: RB Commercial Proper-
ties 30 Empreendimentos Imobiliários S.A. por Fernanda Baccin - Procuradora e 
Alexandre Rhinow - Diretor; na qualidade de Agente Fiduciário: Vórtx Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. por Vitoria Guimarães Havir - Procuradora e 
Tatiana Scarparo Araujo; na qualidade de Debenturistas: Fundo de Investimento Imobiliá-
rio Mauá High Yield - FII, CNPJ/ME: 36.655.973/0001-06 representado por seu gestor, 
Mauá Capital Real Estate Ltda. por Bruno Bagnaricolli e Eduardo Fonseca Rodrigues. 
JUCESP nº 122.024/22-9 em 04.03.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RB Commercial Properties 30 Empreendimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/ME n° 13.015.567/0001-83 - NIRE n° 35.300.543.45-9 - Companhia Aberta

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Até Nove Séries, para Oferta Pública com Esforços Restritos de Distribuição, em 16 de Fevereiro de 2022
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EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCIMEIRE OLIVEIRA DE 
AVILA JOAQUIM, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE 
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO DE ALGUERES 
– PROCESSO FÍSICO Nº 0006267-62.2014.8.26.0045, 
MOVIDO POR ANTONIO CARLOS DE MENDONÇA - 
PRAZO DE 30 DIAS. A Doutora NAIRA BLANCO 
MACHADO , MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro 
Distrital de Arujá, da Comarca de Arujá, Estado de São 
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a requerida 
LUCIMEIRE OLIVEIRA DE AVILA JOAQUIM, com 
endereço à Rua Santa Helena, 518, casa 02, Vila Sagrado 
Coração de Maria, CEP 08742-150, Mogi das Cruzes - SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de 
Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Antonio 
Carlos Mendonça, referente a falta de pagamento da 
locação do imóvel localizado na Avenida dos Expedicionário, 
nº 303 – fundos – centro – Arujá-SP, dos meses de janeiro à 
setembro de 2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo de 30 dias do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Aruja, aos 20 de abril de 
2022. NAIRA BLANCO MACHADO JUÍZA DE DIREITO

CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.
CNPJ nº 10.772.420/0001-40

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Balanços patrimoniais Em 31 de dezembro de 2021 e 2020  
(Valores expressos em Reais)

Ativo
Nota  

explicativa 31/12/2021 31/12/2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 5.032 9.798
Contas a receber 5 4.504 5.325
Estoques - 528 378
Tributos a recuperar 6 2.229 1.812
Demais contas - 536 373

12.829 17.686
Não circulante
Realizável a longo prazo - 521 521
Imobilizado 7 7.066 10.672
Intangível 8 88.063 86.087

95.650 97.280
Total do ativo 108.479 114.966
Passivo e do patrimônio líquido 31/12/2021 31/12/2020
Circulante
Empréstimos e financiamentos 9 10.501 7.492
Fornecedores 10 1.983 2.285
Obrigações trabalhistas e parcelamentos 11 8.557 8.503
Obrigações tributárias e parcelamentos 12 3.538 5.687
Demais contas 13 5.345 5.293

29.924 29.260
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 9 35.975 41.264
Obrigações trabalhistas e parcelamentos 11 9.714 1.948
Obrigações tributárias e parcelamentos 12 7.787 1.498
Demais contas 13 2.066 4.822

55.542 49.532
Patrimônio líquido
Capital social 15.1 40.685 24.687
Reserva de capital 15.2 2.606 2.606
Prejuízos acumulados (20.278) (7.117)

23.013 20.176
Adiantamento para futuro aumento de capital 15.1 - 15.998

23.013 36.174
Total do passivo e do patrimônio líquido 108.479 114.966

Demonstrações do resultado Exercícios findos em  
31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em Reais)

Nota  
explicativa 31/12/2021 31/12/2020

Receita operacional líquida 16 47.619 49.392
Custo dos serviços prestados e venda 
de livros 17 (16.641) (15.392)
Lucro bruto 30.978 34.000
Despesas/receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas 17 (26.492) (24.038)
Depreciações e amortizações 7 e 8 (7.626) (7.324)
Despesas tributárias - (61) (50)
Outras receitas/(despesas) operacionais - (1.577) 33
Resultado operacional antes do 
resultado financeiro (4.778) 2.621
Receitas financeiras 18 382 492
Despesas financeiras 18 (8.765) (6.185)
Resultado financeiro (8.383) (5.693)
Prejuízo do exercício (13.161) (3.072)
Quantidade de ações 12.159.223 8.248.455
Resultado por ação (1,08) (0,37)

Demonstrações do resultado abrangente Exercícios findos em  
31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em Reais)

31/12/2021 31/12/2020
Prejuízo do exercício (13.161) (3.072)
Total do resultado abrangente do exercício (13.161) (3.072)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Valores expressos em Reais)
Nota explicativa Capital social Reserva de capital Prejuízos acumulados Total AFAC Total

Saldos em 31 de dezembro 2019 24.687 2.606 (4.045) 23.248 15.998 39.246
Prejuízo do exercício - - (3.072) (3.072) - (3.072)
Saldos em 31 de dezembro 2020 24.687 2.606 (7.117) 20.176 15.998 36.174
Aumento do capital social 15.1 15.998 - - 15.998 (15.998) -
Prejuízo do exercício - - (13.161) (13.161) - (13.161)
Saldos em 31 de dezembro 2020 40.685 2.606 (20.278) 23.013 - 23.013

Demonstrações dos fluxos de caixa Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em Reais)
Nota explicativa 31/12/2021 31/12/2020

Prejuízo do exercício (13.161) (3.072)
Itens que não afetam o caixa operacional
Despesas com depreciação do imobilizado 7 1.350 1.655
Despesas com amortização do direito de uso 7 2.498 4.149
Despesas com amortização do intangível 8 4.489 3.625
Encargos financeiros sobre empréstimos e financiamentos 18 4.795 3.951
Encargos financeiros sobre arrendamento mercantil (direito de uso) 18 501 728
Provisão para crédito de liquidação duvidosa de contas a receber - 1.202 352
Provisão (Reversão) de perdas prováveis na realização de estoques - 137 325
Baixa de direito de uso (865) -

946 11.713
Aumento e diminuição das contas de ativo e passivo
Contas a receber 5 (381) (776)
Estoques - (287) (81)
Impostos e contribuições a compensar 6 (417) (860)
Demais contas (ativo) - (163) (234)
Fornecedores 10 (302) 175
Obrigações trabalhistas 11 7.820 2.828
Obrigações tributárias 12 4.140 2.795
Demais contas (passivo) 13 (1.487) (5.412)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais 9.869 10.148
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado 7 (1.231) (1.715)
Aquisição do intangível 8 (6.329) (8.788)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (7.560) (10.503)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Amortização de empréstimos e financiamentos 9 (19.704) (41.548)
Captação de empréstimos e financiamentos 9 12.629 46.317
Caixa líquido proveniente das atividades de financiamentos (7.075) 4.769
Aumento/(Redução) líquido de caixa e equivalentes de caixa (4.766) 4.414
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4 9.798 5.384
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 4 5.032 9.798
Aumento/(Redução) líquido de caixa e equivalentes de caixa (4.766) 4.414

Relatório da Administração: Senhores Acionistas, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., 
as demonstrações financeiras relativas as atividades da Companhia referente ao período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, 
compreendendo o Balanço Patrimonial, as Demonstrações dos Resultados do Exercício, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa, 
acompanhado das Notas Explicativas. As demonstrações financeiras individuais apresentadas a seguir são demonstrações financeiras resumidas e não 

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional. O Cel-Lep Ensino de Idiomas S.A. (“Companhia”) 
é uma Sociedade anônima com sede na Rua São Tomé, 86 - 2°andar – Vila 
olímpia – CEP 04551–080, São Paulo - SP. A Companhia tem como atividade 
principal o ensino de língua estrangeira, além da edição e comercialização de 
material didático, em especial, os de interesse dos estabelecimentos inte-
grantes do sistema de ensino Cel-Lep. O foco da Companhia é o de atuar 
com excelência e qualidade no ensino de idiomas, oferecendo serviços dife-
renciados de ensino de línguas sempre focada em inovação, como seus con-
ceituados laboratórios de línguas e sua metodologia própria, tendo se torna-
do referência para estudantes que buscam um método de qualidade e efici-
ência. 2. Apresentação das demonstrações contábeis. As presentes de-
monstrações contábeis foram aprovadas pelo Conselho de Administração da 
Companhia e sua controlada direta em 9 de maio de 2022. Declaração de 
conformidade. As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sen-
do apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
incluindo as alterações promovidas pelas Leis nºs 11.638/07 e 11.941/09, 
bem como os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (“CPC”) aprovados pelos órgãos reguladores. 3. Principais práti-
cas contábeis. 3.1. Caixa e equivalentes de caixa. Caixa e equivalentes de 
caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos de curto 
prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor. 3.2. 
Contas a receber. São avaliadas no momento inicial pelo valor presente e 
deduzidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa, se aplicável. A 
Perda Estimada em Créditos de Liquidação Duvidosa (PECLD) é estabeleci-
da quando existe uma evidência objetiva de que a Companhia não será ca-
paz de cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos originais 
das contas a receber. O valor da perda é a diferença entre o valor contábil e 
o valor recuperável. 3.3. Estoques. São apresentados pelo menor valor entre 
o custo e o valor líquido realizável. O custo é determinado usando-se o méto-
do da Média Ponderada Móvel. O valor realizável líquido é o preço de venda 
estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execu-
ção e as despesas de venda. 3.4. Imobilizado. Demonstrado pelo custo his-
tórico de aquisição, deduzido a depreciação e amortização acumulada e as 
perdas de redução ao valor recuperável acumuladas, quando necessária. a) 
Depreciação e amortização. É reconhecida no resultado baseando-se no 
método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada ativo, conforme 
demonstrado na Nota Explicativa nº 7. Os métodos de depreciação e amorti-
zação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada encerramen-
to de exercício financeiro e eventuais ajustes são reconhecidos prospectiva-
mente como mudança de estimativas contábeis. 3.5. Intangível. a) Ágio. 
Resultante da aquisição e incorporação da rede de escolas de idiomas deno-
minada Cel-Lep, conforme mencionado na Nota Explicativa nº 8, fundamen-
tado em expectativas de resultados futuros é incluído nos ativos intangíveis 
nas demonstrações contábeis. O ágio é medido pelo custo, deduzido das 
perdas por redução ao valor recuperável acumuladas, quando aplicável. b) 
Pesquisa e desenvolvimento. Os gastos com pesquisas são reconhecidos 
como despesas quando incorridos. Os gastos incorridos no desenvolvimento 
de projetos (relacionados à fase de projeto e testes de produtos novos ou 
aperfeiçoados) são reconhecidos como ativos intangíveis quando for prová-
vel que estes projetos sejam bem-sucedidos, considerando-se sua viabilida-
de comercial e tecnológica, e somente se o custo puder ser medido de modo 
confiável. Outros gastos de desenvolvimento são reconhecidos como despe-
sas na medida em que são incorridos. Os gastos de desenvolvimento capita-
lizados são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e 
perdas por redução ao valor recuperável, quando aplicável. c) Programas de 
computador (softwares). Os gastos diretamente associados a softwares 
identificáveis e únicos, controlados pela Companhia e que, provavelmente, 
gerarão benefícios econômicos maiores que os custos por mais de um ano, 
são reconhecidos como ativos intangíveis. Os gastos diretos incluem a remu-
neração dos funcionários da equipe de desenvolvimento de softwares e a 
parte adequada dos gastos gerais relacionadas. 3.6. Avaliação do valor re-
cuperável de ativos (teste de “impairment”). A Administração revisa anu-
almente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos 
ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, 
que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Quando 
estas evidências são identificadas, e o valor contábil líquido excede o valor 
recuperável, é constituída provisão para deterioração ajustando o valor con-
tábil líquido ao valor recuperável. Conforme análise da Administração da 
Companhia, não houve ajustes a serem registrados no exercício de 2021. 
3.7. Empréstimos e financiamentos. Os empréstimos tomados são reco-
nhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no recebimento dos recursos, líqui-

dos dos custos de transação. Em seguida, os empréstimos tomados são 
apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e juros 
proporcionais ao período incorrido (“pro-rata temporis”). Os arrendamentos 
do imobilizado, nos quais a Companhia detém, substancialmente, todos os 
riscos e benefícios da propriedade, são classificados como arrendamentos 
financeiros. Estes são capitalizados no início do arrendamento pelo menor 
valor entre o valor justo do bem arrendado e o valor presente dos pagamen-
tos mínimos do arrendamento. Cada parcela paga do arrendamento é aloca-
da, parte ao passivo e parte aos encargos financeiros, para que, dessa forma, 
seja obtida uma taxa constante sobre o saldo da dívida em aberto. 3.8. Ou-
tros ativos e passivos (circulantes e não circulantes). Um ativo é reco-
nhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios 
econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou 
valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no 
balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou 
cambiais incorridas. As provisões são registradas tendo como base as me-
lhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados 
como circulantes quando, sua realização ou liquidação seja, provável nos 
próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. 
3.9. Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. São 
calculados com base nas alíquotas vigentes de Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre 
o Lucro Real apurado de acordo com a legislação tributária vigente. 3.10. 
Ativos e passivos contingentes e obrigações legais. As práticas contá-
beis para registro e divulgação de ativos e passivos contingentes e obriga-
ções legais são as seguintes: (i) ativos contingentes são reconhecidos so-
mente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitado 
em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulga-
dos em nota explicativa; (ii) demandas judiciais são provisionadas quando as 
perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem 
mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados 
como de perdas possíveis são apenas divulgados em nota explicativa e os 
passivos contingentes avaliados como de perdas remotas não são provisio-
nados e, tampouco, divulgados; e (iii) obrigações legais são registradas como 
exigíveis, independente da avaliação sobre as probabilidades de êxito de 
processos. 3.11. Provisões. As provisões são reconhecidas quando a Com-
panhia tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, como resulta-
do de eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja neces-
sária para liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser 
feita. A Companhia reconhece provisão para contratos onerosos quando os 
benefícios que se espera auferir de um contrato sejam menores do que os 
custos inevitáveis para satisfazer as obrigações assumidas por meio do con-
trato. 3.12. Apuração do resultado. a) Reconhecimento de receita. A re-
ceita é apresentada líquida de impostos, devoluções, abatimentos e descon-
tos. O seu reconhecimento está de acordo com o CPC 47 – Receita com 
contratos de clientes, que estabelece um modelo de cinco etapas para deter-
minar como e em que momento será reconhecida, bem como sua mensura-
ção, desde que as receitas e custos possam ser mensurados com segurança. 
Além disso, critérios específicos para cada uma das atividades da Compa-
nhia devem ser atendidos, conforme descrição a seguir: § A Companhia rea-
liza a prestação de serviços de ensino de língua estrangeira. A receita pela 
prestação de serviços é reconhecida tendo como base os serviços realizados 
durante o período até a data do balanço. § Além da prestação de serviços a 
Companhia possui receita sobre a venda de material didático. A Companhia 
adota como política de reconhecimento de receita a data em que o produto é 
entregue ao comprador. As receitas da Companhia estão sujeitas aos seguin-
tes impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas: § Contribui-
ção para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) - 7,60%; § Progra-
ma de Integração Social (PIS) - 1,65%; § Imposto Sobre Serviços (ISS) - 2% 
a 5%. b) Reconhecimento de custos e despesas. Os custos e as despesas 
são apurados e reconhecidos em conformidade com o regime contábil de 
competência dos exercícios, ou seja, quando incorridos. 3.13. Resultado por 
ação. A Companhia efetua os cálculos do lucro por lote de mil ações, utilizan-
do o número médio ponderado de ações ordinárias totais em circulação, du-
rante o período correspondente ao resultado. Não há potenciais ações ordi-
nárias diluidoras e, consequentemente, lucro por ação diluído. 3.14. Ativos 
financeiros. a) Classificação. No reconhecimento inicial, um ativo financeiro 
é classificado como mensurado ao: (i) custo amortizado; (ii) valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes (“FVOCI”); ou (iii) valor justo por meio 
do resultado (“FVTPL”). Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortiza-
do se satisfizer ambas as condições a seguir: (i) o ativo é mantido dentro de 
um modelo de negócios com o objetivo de coletar fluxos de caixa contratuais; 
e (ii) os termos contratuais do ativo financeiro dão origem, em datas específi-
cas, aos fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e de juros 
sobre o valor principal em aberto. Um ativo financeiro é mensurado no FVOCI 
somente se satisfizer ambas as condições a seguir: (i) o ativo é mantido den-
tro de um modelo de negócios cujo objetivo é alcançado tanto pela coleta de 
fluxos de caixa contratuais como pela venda de ativos financeiros; e (ii) os 
termos contratuais do ativo financeiro dão origem, em datas específicas, a 
fluxos de caixa que representam pagamentos de principal e de juros sobre o 

valor principal em aberto. Todos os outros ativos financeiros são classificados 
como mensurados ao valor justo por meio do resultado. Adicionalmente, no 
reconhecimento inicial, a Companhia pode, irrevogavelmente, designar um 
ativo financeiro, que satisfaça os requisitos para ser mensurado ao custo 
amortizado, ao FVOCI ou mesmo ao FVTPL. Essa designação possui o obje-
tivo de eliminar ou reduzir significativamente um possível descasamento con-
tábil decorrente do resultado produzido pelo respectivo ativo. b) Reconheci-
mento e mensuração. As compras e as vendas de ativos financeiros são 
reconhecidas na data da negociação. Os investimentos são, inicialmente, 
reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da transação para todos 
os ativos financeiros não classificados como ao valor justo reconhecido no 
resultado. Os ativos financeiros ao valor justo reconhecidos no resultado são, 
inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos da transação são de-
bitados à demonstração do resultado no período em que ocorrerem. O valor 
justo dos investimentos com cotação pública é baseado no preço atual de 
compra. Se o mercado de um ativo financeiro não estiver ativo, a Companhia 
estabelece o valor justo por meio de técnicas de avaliação. Essas técnicas 
incluem o uso de operações recentes contratadas com terceiros, a referência 
a outros instrumentos que são substancialmente similares, a análise de flu-
xos de caixa descontados e os modelos de precificação de opções, privile-
giando informações de mercado e minimizando o uso de informações gera-
das pela Administração. c) Valor recuperável (impairment) de ativos finan-
ceiros – ativos mensurados ao custo amortizado. A Companhia avalia no 
final de cada período de relatório se há evidência objetiva de que um ativo 
financeiro ou grupo de ativos financeiros esteja deteriorado. Os critérios utili-
zados pela Companhia para determinar se há evidência objetiva de uma per-
da por impairment incluem: (i) dificuldade financeira significativa do emissor 
ou tomador; (ii) uma quebra de contrato, como inadimplência ou atraso nos 
pagamentos de juros ou de principal; (iii) probabilidade de o devedor declarar 
falência ou reorganização financeira; e (iv) extinção do mercado ativo daque-
le ativo financeiro em virtude de problemas financeiros. d) Desreconheci-
mento de ativos financeiros. Um ativo financeiro (ou, quando for o caso, 
uma parte de um ativo financeiro ou parte de um Grupo de ativos financeiros 
semelhantes) é baixado principalmente quando: (i) os direitos de receber flu-
xos de caixa do ativo expirarem; e (ii) a Companhia transferiu os seus direitos 
de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar inte-
gralmente os fluxos de caixa recebidos, sem demora significativa, a um ter-
ceiro por força de um acordo de “repasse”; e (a) a Companhia transferiu 
substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao ativo; ou (b) a 
Companhia não transferiu e não reteve substancialmente todos os riscos e 
benefícios relativos ao ativo, mas transferiu o controle sobre esse ativo. 
Quando a Companhia tiver transferido seus direitos de receber fluxos de cai-
xa de um ativo, ou tiver executado um acordo de repasse e não tiver transfe-
rido ou retido substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao ativo, 
um ativo é reconhecido na extensão do envolvimento contínuo da Companhia 
com esse ativo. 3.15. Passivos financeiros. a) Reconhecimento e mensu-
ração. Um passivo financeiro é classificado como mensurado pelo valor justo 
por meio do resultado caso seja definido como mantido para negociação ou 
designado como tal no momento do seu reconhecimento inicial. Os custos da 
transação são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Esses passi-
vos financeiros são mensurados pelo valor justo e eventuais mudanças no 
valor justo, incluindo ganhos com juros e dividendos, são reconhecidas no 
resultado do exercício. Os passivos financeiros da Companhia, que são ini-
cialmente reconhecidos a valor justo, incluem empréstimos e fornecedores 
são acrescidos do custo da transação diretamente relacionado. b) Mensura-
ção subsequente. Após o reconhecimento inicial, empréstimos e financia-
mentos, debêntures, fornecedores e contas a pagar são mensurados subse-
quentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros 
efetivos. c) Custos de empréstimos. Os custos de empréstimos atribuídos à 
aquisição, construção ou produção de um ativo que, necessariamente, de-
manda um período de tempo substancial para ficar pronto para seu uso ou 
venda pretendidos são capitalizados como parte do custo destes ativos. Cus-
tos de empréstimos são juros e outros custos em que a Companhia incorre 
em conexão com a captação de recursos. d) Desreconhecimento de passi-
vos financeiros. Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for 
revogada, cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente for 
substituído por outro do mesmo mutuante com termos substancialmente dife-
rentes, ou os termos de um passivo existente forem significativamente altera-
dos, essa substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo original 
e reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos corresponden-

tes valores contábeis reconhecida na demonstração do resultado. 3.16. No-
vas normas, revisões e interpretações emitidas que ainda não estavam 
em vigor em 31 de dezembro de 2021. a) Contratos onerosos – Custo de 
cumprimento de contrato (Alterações à IAS 37). Aplicam-se a períodos 
anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2022 para contratos existentes 
na data em que as alterações forem aplicadas pela primeira vez. A alteração 
determina de forma específica quais custos devem ser considerados ao cal-
cular o custo de cumprimento de um contrato. A Companhia não espera im-
pactos significativos quando da adoção desta norma. b) Outras normas. 
Para as seguintes normas ou alterações a administração ainda não determi-
nou se haverá impactos significativos nas demonstrações contábeis da Com-
panhia, a saber: § Alteração na norma IAS 16 Imobilizado – Classificação do 
resultado gerado antes do imobilizado estar em condições projetadas de uso. 
Esclarece aspectos a serem considerados para a classificação de itens pro-
duzidos antes do imobilizado estar nas condições projetadas de uso. Esta 
alteração de norma é efetiva para exercícios iniciados em/ou após 
01/01/2022; § Melhorias anuais nas Normas IFRS 2018-2020 efetiva para 
períodos iniciados em ou após 01/01/2022. Efetua alterações nas normas 
IFRS 1, abordando aspectos de primeira adoção em uma controlada; IFRS 9, 
abordando o critério do teste de 10% para a reversão de passivos financeiros; 
IFRS 16, abordando exemplos ilustrativos de arrendamento mercantil e IAS 
41, abordando aspectos de mensuração a valor justo. Estas alterações de 
norma são efetivas para exercícios iniciados em/ou após 01/01/2022; § Alte-
ração na norma IFRS 3 – inclui alinhamentos conceituais com a estrutura 
conceitual das IFRS, efetivas para períodos iniciados em ou após 01/01/2022; 
§ Alteração na norma IAS 8 – altera a definição de estimativa contábil, que 
passou a ser considerada como “valores monetários nas demonstrações con-
tábeis sujeitos à incerteza na mensuração”, efetiva para períodos iniciados 
em ou após 01/01/2023; § Alteração na norma IAS 12 – traz exceção adicio-
nal da isenção de reconhecimento inicial do imposto diferido relacionado a 
ativo e passivo resultante de uma única transação, efetiva para períodos ini-
ciados em ou após 01/01/2023; § Alteração na norma IFRS 17 – inclui escla-
recimentos de aspectos referentes a contratos de seguros, efetiva para perí-
odos iniciados em ou após 01/01/2023; § Alteração na norma IFRS 4 - Exten-
são das isenções temporárias da aplicação da IFRS 9 para seguradoras. 
Esclarece aspectos referentes a contratos de seguro e a isenção temporária 
de aplicação da norma IFRS 9 para seguradoras, efetiva para períodos inicia-
dos em ou após 01/01/2023; e § Alteração na norma IAS 1 - Classificação de 
passivos como Circulante ou Não-circulante. Esta alteração esclarece aspec-
tos a serem considerados para a classificação de passivos como circulante e 
não-circulante, efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2023. Em 
janeiro de 2020, o IASB emitiu emendas ao IAS 1, que esclarecem os crité-
rios utilizados para determinar se o passivo é classificado como atual ou não 
atual. Essas alterações esclarecem que a classificação atual se baseia em se 
uma entidade tem o direito ao final do período de relatório de adiar a liquida-
ção da responsabilidade por pelo menos doze meses após o período de rela-
tório. As alterações também esclarecem que o “acordo” inclui a transferência 
de dinheiro, bens, serviços ou instrumentos de patrimônio, a menos que a 
obrigação de transferir dinheiro, bens, serviços ou instrumentos patrimoniais 
decorra de um recurso de conversão classificado como instrumento de capital 
próprio separadamente do componente de responsabilidade de um instru-
mento financeiro composto. As alterações eram originalmente efetivas para 
relatórios anuais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2022. No entanto, em 
maio de 2020, a data de vigência foi adiada para períodos anuais de relató-
rios a partir de 1º de janeiro de 2023. Atualmente, a Companhia está avalian-
do o impacto dessas novas normas e alterações contábeis. A Companhia 
avaliará o impacto das alterações finais à IAS 1 na classificação de seus 
passivos uma vez que as mesmas são emitidas pelo IASB. 

Cesar Madeira Padovesi - Diretor

Marcos Nascimento - Contador - CRC - SP 253854/O-6

devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação financeira e patrimonial da Companhia demanda a leitura 
das demonstrações financeiras individuais completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. 
As demonstrações financeiras individuais completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis no endereço 
eletrônico: gazetasp.com.br

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS_____________________________________________________________

O relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações contábeis 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo 
as alterações promovidas pelas Leis nºs 11.638/07 e 11.941/09, bem como 
os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) aprovados pelos órgãos reguladores, foi emitido pela BDO RCS 
Auditores Independentes S.S., em 09 de maio de 2022, sem modificações.“A íntegra das demonstrações financeiras, relatório dos auditores independentes e notas explicativas encontram-se disponíveis no endereço eletrônico que está informado nesta publicação resumida.”
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